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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria de Governo 
Secretaria-Execu�va

 
 

 
                   OFÍCIO Nº 780/2022/SEGOV-SE/SEGOV/PR

 

Brasília, na data da assinatura.

 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados   
Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes
70160-900 Brasília/DF

 
 
Assunto: Indicação Parlamentar - resposta. 

                              
 

Senhor Primeiro-Secretário,                        

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao O�cio 1ªSec/I/E/nº 623/2021 (SEI PR
3244535), por meio do qual Vossa Excelência encaminha relação de indicações apresentadas por
Parlamentares dessa Casa, em específico a Indicação n° 1483/2021 (SEI PR 3420997), de autoria da
Senhora Deputada Federal Tereza Nelma, sugerindo a ra�ficação da Convenção 190 da Organização
Internacional do Trabalho - OIT.

2. A este respeito, encaminho o O�cio nº 09054.000549/2022-67 (SEI PR 3524622), pelo qual
o Ministério das Relações Exteriores remete resposta quanto à solicitação da Parlamentar em comento.    

3. À oportunidade, renovo votos de dis�nta consideração e apreço. 
 

Respeitosamente, 

 

CARLOS HENRIQUE MENEZES SOBRAL
Secretário-Execu�vo

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Menezes Sobral, Secretaria Execu�va da
Secretaria de Governo, em 27/07/2022, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3525820 e o
código CRC FF46A912 no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00030.000494/2022-99 SEI nº 3525820

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 430 –– Telefone: 61-3411-1572

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Ofício nº 09054.000549/2022-67

Brasília, 26 de julho de 2022

De: AFEPA (Assessoria Especial de Relações Federativas e com o Congresso Nacional)

Para: Presidência da República 

Destinatário: Ao senhor 
Henrique Marques Vieira Pinto
Secretário Especial de Relações Institucionais
Secretaria de Governo
Presidência da República 

Senhor Secretário,

Faço referência ao ofício 270, de 8/6/2022, sobre a indicação parlamentar 1483/2021 ("Sugere a

ratificação da Convenção 190 da Organização Internacional do Trabalho - OIT."), de autoria da

deputada Tereza Nelma (PSD/AL).

2. A respeito, informo que a Convenção sobre a Eliminação da Violência e do Assédio no

Mundo do Trabalho (Convenção 190) foi adotada durante a 108ª Conferência Internacional do

Trabalho (CIT), em 21/6/2019. O propósito é o de 'proteger trabalhadores e outras pessoas do

mundo do trabalho' da violência e do assédio que podem ocorrer em atividades laborais, além

de dispor sobre medidas que os Estados devem aplicar a fim de prevenir, remediar e sancionar,

caso já tenham ocorrido, situações de violência e assédio.

3. A Convenção 190 foi a última a ter sido adotada no âmbito da OIT. Foi ratificada, até o

momento, por 19 países (África do Sul, Albânia, Antígua e Barbuda, Argentina, Equador, El

Salvador, Espanha, Fiji, Grécia, Itália, Maurício, México, Namíbia, Peru, Reino Unido da Grã

Bretanha e Irlanda do Norte, República Centro-Africana, San Marino, Somália e Uruguai). O

instrumento foi aprovado por ampla maioria de votos (439 a favor, 7 contrários e 30

Este documento poder ser certificado através do endereço: 

https://certificador.itamaraty.gov.br/validador?hash=4769fca6abaeb6a7481721911cba7ce0dee1ae73

Para responder esta mensagem, favor enviar e-mail para o endereço: afepa@itamaraty.gov.br
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abstenções), inclusive com o voto favorável do governo brasileiro e da delegação de

trabalhadores brasileiros. A bancada de empregadores brasileiros, no entanto, absteve-se.

4. É importante mencionar que o governo brasileiro teve participação ativa durante o processo

de negociação do texto do instrumento, durante a 108ª CIT. Desempenhou o papel central de

facilitador, inclusive como coordenador do Grupo de Países da América Latina e Caribe

(GRULAC) ? um dos grupos mais ativos nas intensas discussões entre parceiros sociais, com

visões muitas vezes divergentes ? e forneceu apoio significativo na construção de consenso para

a adoção do instrumento. 

5. O Itamaraty avalia que o Brasil tem feito avanços nos marcos legal, político e institucional

voltados para o enfrentamento do assédio, e estaria em condições de considerar a adesão à

Convenção 190. O instrumento constitui importante marco de referência na proteção e defesa

de direitos humanos das mulheres, bem como do direito ao trabalho digno, ao visar o combate

ao assédio e à violência no ambiente de trabalho, razão pela qual este Ministério não se opõe à

iniciativa de ratificá-lo. 

6. A Assessoria Especial de Relações Federativas e com o Congresso Nacional permanece à

disposição da Secretaria Especial de Relações Institucionais da Secretaria de Governo da

Presidência da República.

Atenciosamente,

Bruno Bath 

Embaixador

Chefe da Assessoria Especial de Relações Federativas e com o Congresso Nacional

Ministério das Relações Exteriores

Documento assinado eletronicamente por Guilherme de Abranches Quintão, em 26/07/2022,
às 18:24

Este documento poder ser certificado através do endereço: 
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Destinatários deste Ofício

Presidência da República agenda.sri@presidencia.gov.br

Em cópia neste Ofício

Diversos Brasil afepa@itamaraty.gov.br

Este documento poder ser certificado através do endereço: 

https://certificador.itamaraty.gov.br/validador?hash=4769fca6abaeb6a7481721911cba7ce0dee1ae73
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CAMARA DO DEPUTADOS
Primeira-Secretaria

Oficio 1aSec/l/E/n° 623/2021 Brasilia, 27 de dezembro de 2021.

A Sua Exceléncia a Senhora
Flévia Arruda
Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidéncia da Republica

Assunto: lndicagoes

Senhora Ministra,

Nos termos regimentais, encaminho a Vossa Exoeléncia copias das
lndicagoes, a seguir especificadas, de autoria de diversos parlamentares.

Por oportuno, informo que seguem anexos, por meio de midia digital,
enderegos eletronicos para acesso as lndicagoes:

Proposicao Autor drgéo
lndioagao n. 1186/2021 Fernanda Melchionna Presidéncia da Republioa
lndicagao n. 1422/2021 Milton Vieira Ministério da Saude
lndicagao n. 1423/2021 Dr. Zacharias Calil Ministério da Saude
lndicagao n. 1424/2021 Capitao Alberto Neto Ministério da Saude
lndicagao n. 1425/2021 Comissao de Educagao Ministério da Educagao
lndicagao n. 1426/2021 Capitao Alberto Neto Ministério da Educagao
lndicagao n. 1427/2021 Carlos Henrique Gaguim Ministério do Desenvolvimento Regional
lndicagao n. 1428/2021 Carlos Henrique Gaguim Ministério do Desenvolvimento Regional
lndicagao n. 1429/2021 Chris Tonietto Ministério da Economia
lndicagao n. 1430/2021 Emanuel Pinheiro Neto Ministério da Justiga e Seguranga Publica
lndicagao n. 1431/2021 Emanuel Pinheiro Neto Ministério da Justioa e Seguranga Publica
lndicagao n. 1432/2021 Emanuel Pinheiro Neto Ministério do Turismo
lndicagao n. 1433/2021 Comissao de Turismo Ministério do Turismo
lndicagao n. 1434/2021 Perpetua Almeida Ministério da Cidadania

.|. Documento assinado por Dep. LUCIANO BIVAR
Selo digital de seguranoa 2022-SPXQ-SUJH-WRTY-FCKF5» =1.
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1435/2021
1436/2021
1437/2021
1438/2021
1439/2021
1440/2021
1441/2021
1442/2021
1443/2021
1444/2021

1445/2021
1446/2021
1447/2021
1448/2021
1449/2021
1450/2021
1451/2021
1452/2021
1453/2021
1455/2021
1456/2021
1457/2021
1458/2021
1459/2021
1460/2021
1461/2021
1462/2021
1463/2021
1464/2021
1465/2021
1466/2021
1467/2021
1468/2021
1469/2021
1470/2021

CAMARA DO DEPUTADOS
Primeira-Secretaria

Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
Nereu Crispim
Jaqueline Cassol

Nereu Crispim
Capitao Alberto Neto
Renata Abreu
Vilson da Fetaemg
Jorielson
Chico D'Angelo
Chico D'Angelo
Chico D'Angelo
Patrus Ananias
Gurgel
Gurgel
Weliton Prado
Nilto Tatto
Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
Perpétua Almeida
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Ministério da Agricultura, Pecuaria e
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Ministério da Saude
Casa Civil da Presidéncia da Republica
Ministério da lnfraestrutura
Ministério da Economia
Presidéncia da Republica
Ministério da Economia
Ministério da Economia
Ministério da Economia
Ministério de Minas e Energia
Ministério da Ciéncia, Tecnologia e lnovacoes
Ministério da Economia
Ministério da Saude
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1471/2021
1472/2021
1473/2021
1474/2021
1475/2021
1476/2021
1477/2021
1478/2021
1479/2021
1481/2021
1482/2021

1483/2021
1484/2021
1485/2021
1486/2021
1488/2021
1489/2021
1490/2021
1491/2021
1492/2021
1493/2021
1494/2021
1495/2021
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Juscelino Filho
Rosana Valle
Rosana Valle
Chico D'Angelo
Chico D'Angelo
Chico D'Angelo
Chico D'Angelo
Chico D'Angelo
Chico D'Angelo
Ronaldo Carletto
Comissao de Defesa dos
Direitos da Pessoa ldosa
Tereza Nelma
Giovani Cherini
Padre Joao
Chico D'Angelo
Sanderson
Rubens Bueno
Tabata Amaral
Weliton Prado
Erika Kokay
Weliton Prado
Weliton Prado
Weliton Prado
Weliton Prado
Daniel Almeida

Presidéncia da Republica
Presidéncia da Republica
Ministério da Economia
Ministério da Economia
Ministério da Economia
Ministério da Economia
Ministério da Economia
Ministério da Economia
Ministério da Economia
Ministério da Economia
Ministério da Saude

Presidéncia da Republica
Ministério da Economia
Ministério de Minas e Energia
Ministério da Educacao
Presidéncia da Republica
Ministério da Economia
Ministério da Educacao
Ministério de Minas e Energia
Ministério da Educacao
Ministério da Educagao
Ministério da lnfraestrutura
Ministério da Saude
Ministério da lnfraestrutura
Presidéncia da Republica

Atenciosamente,

Deputado LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretario



INDICAÇÃO Nº      , DE 2021

(Da Sra. TEREZA NELMA e outros)

Sugere a ratificação da Convenção 190
da Organização Internacional do Trabalho -
OIT.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República:

A Convenção 190, de 2019, da Organização Internacional do

Trabalho - OIT, que dispõe “sobre a eliminação da violência e do assédio no

mundo do trabalho”, foi adotada em 21 de junho de 2019, na 108ª sessão, em

Genebra1.

Até o momento2, 8 (oito) países ratificaram a Convenção sobre

Violência  e  Assédio,  a  saber:  Argentina;  Equador;  Fiji;  Grécia;  Maurício;

Namíbia, Somália e Uruguai.  Nesses, apenas em Fiji  (25/6/2020) e Uruguai

(12/6/2020) os conteúdos foram incorporados ao direito interno, encontrando-

se,  portanto,  em  pleno  vigor.  Os  países  que  ratificam  estão  legalmente

vinculados às disposições da Convenção um ano após a ratificação.

A  Convenção  reconhece  e  defende  o  direito  de  todas  as

pessoas a um mundo de trabalho livre de violência e assédio, definindo, pela

primeira vez, em âmbito internacional, o que se deva entender por violência e

assédio no mundo laboral:

Artigo 1º
1. Para efeitos da presente Convenção:
(a) o termo "violência e assédio" no mundo do trabalho
refere-se  a  um conjunto  de  comportamentos  e  práticas
inaceitáveis, ou de suas ameaças, de ocorrência única ou
repetida, que visem, causem, ou sejam susceptíveis de
causar dano físico, psicológico, sexual ou económico, e
inclui a violência e o assédio com base no gênero;
(b) o termo "violência e assédio com base no gênero"
significa violência e assédio dirigido às pessoas em
virtude do seu sexo ou género, ou afectam de forma

1  Disponível  em:  https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---europe/---ro-geneva/---ilo-
lisbon/documents/genericdocument/wcms_729459.pdf. Acesso em 25 nov 2021.

2  Disponível  em:  https://www.ilo.org/dyn/normlex/es/f?
p=NORMLEXPUB:11300:0::NO::P11300_INSTRUMENT_ID:3999810. Acesso em 25 nov 2021.
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2

desproporcionada  as  pessoas  de  um  determinado
sexo ou género, e inclui o assédio sexual.
2.  Sem  prejuízo  do  disposto  nas  alíneas  a)  e  b)  do
parágrafo 1 do presente artigo, as definições na legislação
e  regulamentos  nacionais  podem  prever  um  conceito
único ou conceitos separados. (Negritos acrescentados)

Os trabalhadores são a parte mais vulnerável  da relação de

trabalho e, dessa forma, mais expostos à violação de direitos e de condições

de trabalho. Buscando a própria sobrevivência, se submetem a condições de

trabalho muitas vezes degradantes e aviltantes de suas dignidades humanas.

E o assédio sexual é sabidamente um dos grandes entraves

para o ingresso e o desenvolvimento das mulheres no mundo do trabalho. 

Pesquisa divulgada em outubro do ano passado e realizada em

parceria  pelo  Think  Eva  e  pelo  LinkedIn  aponta  que 47%  das  mulheres

ouvidas  já  sofreram  assédio  sexual  no  ambiente  de  trabalho.  Neste

universo, a maioria são mulheres negras (52%) e mulheres que recebem entre

dois e seis salários mínimos (49%). Além disso, o Norte (63%) e Centro-Oeste

(55%) têm uma concentração de relatos superior às demais regiões. Quanto

aos rendimentos individuais, 30,2% têm uma remuneração variável entre 2 e 4

salários mínimos; 20,5% de 4 a 6; 20,2% de 1 a 2 salários mínimos. 3

Para  78,4%  das  respondentes  à  pesquisa  do  Think  Eva,  a

impunidade  é  a  maior  barreira  para  a  denúncia,  seguida  de  políticas

ineficientes  (63,8%)  e  medo  (63,8%).  De  acordo  com  o  levantamento,  a

sensação de impotência faz com que o silêncio e a solidão sejam os resultados

mais recorrentes. Metade delas prefere dividir o ocorrido apenas com pessoas

próximas; 33% não fazem nada e 14,7% optam pela demissão.4

Guy  Ryder,  Diretor-Geral  da  OIT,  assim  se  pronunciou  em

defesa da adesão dos Estados-membros da OIT à Convenção 1905:

Um  futuro  do  trabalho  melhor  é  livre  de  violência  e
assédio. [...] A Convenção 190 apela a todos os Estados-
membros da OIT para erradicar a violência e o assédio

3  Disponível em https://thinkeva.com.br/pesquisas/assedio-no-contexto-do-mundo-corporativo/ 

4  Disponível  em:  https://www.brasildefato.com.br/2021/05/23/mulheres-denunciam-assedio-moral-e-
sexual-no-trf4-em-porto-alegre#.YZ8N4L67cod.whatsapp 

5  Disponível  em:  https://www.ilo.org/brasilia/noticias/WCMS_806107/lang--pt/index.htm.  Acesso em 25
nov 2021.
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3

em todas as suas formas do mundo do trabalho.  Exorto
os países a ratificar a Convenção e ajudar a construir,
junto  com  empregadores  e  trabalhadores  e  suas
organizações, uma vida profissional digna, segura e
saudável  para  todas  as  pessoas.  (Negritos
acrescentados)

O Brasil sempre teve papel de destaque junto à OIT e temos a

convicção  inabalável  que  nossa  tradição  permanecerá  firme  no  sentido  de

proteger nossas trabalhadoras e trabalhadores.

Ademais,  temos  um  movimento  consistente  vindo  do  setor

empresarial brasileiro corroborando essa expectativa de que o Brasil assuma o

compromisso de erradicar a violência e o assédio em todas as suas formas no

mundo do trabalho. 

Recentemente, em novembro de 2021, a Coalizão Empresarial

pelo  Fim  da  Violência  Contra  Mulheres  e  Meninas,  em  sua  instância

deliberativa, sinalizou que irá somar esforços para a ratificação da Convenção

190 no Brasil.

Trata-se de uma iniciativa inaugurada em 2019 e liderada pelo

Instituto Avon, que une articulações e recursos corporativos para gerar impacto

social por meio da conscientização e mobilização, diária e constante, em favor

de uma causa comum: o fim da violência contra mulheres e meninas,  com

especial atenção ao ambiente e às relações de trabalho.  

O objetivo da Coalizão é informar,  engajar  e  promover uma

atuação mais eficiente no enfrentamento ao assédio sexual,  na garantia de

ambientes  seguros  e  suporte  às  vítimas  e  na  mudança  da  cultura

organizacional.  As  ações  da  Coalizão  são  focadas  no  trabalho  -  mas  não

restritas  a  ele,  extrapolando  os  limites  das  empresas  e  expandindo-se  às

relações familiares e sociais.

Atualmente,  a  Coalizão  conta  com  127  signatárias  (67

empresas de serviços, 30 do setor industrial, 24 do comércio e 6 organizações

do 3º Setor), grandes empregadoras no Brasil. Estima-se que quase 2 milhões

de  colaboradores/as  das  empresas  signatárias  sejam  alcançados/as  e

beneficiados/as pelas ações da Coalizão,  seja  por  uma das campanhas de *C
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4

conscientização,  ou  pelo  auxílio  na  gestão  de  algum  caso,  ou  ainda  pela

criação de uma política interna ou canal de denúncia para casos de violência

baseada em gênero. 

Vislumbramos que  não  apenas  o  empresariado  se  encontra

nesse esforço de buscar a assinatura e ratificação da referida Convenção da

OIT.  Em  âmbito  público,  o  Ministério  Público  do  Trabalho  estabeleceu  a

assinatura e a ratificação da Convenção como metas de seu plano de ação e

tem realizado campanhas de divulgação do conteúdo da Convenção 190 da

OIT nas redes sociais e na mídia, desde dezembro de 2020. A divulgação do

teor  de  referida  norma  está  inserida  nas  atividades  do  Grupo  de  Trabalho

Violência e Assédio da Coordenadoria Nacional de Promoção da Igualdade de

Oportunidades  e  Eliminação  da  Discriminação  no  Trabalho.  Este  grupo  de

trabalho tem incentivado as empresas a adotar ações preventivas e repressivas

já  em conformidade  com a  nova  normativa  internacional.    Recentemente,

cuidou em publicar a Convenção 190 da OIT em português e em linguagem

acessível,  disponível  no  site  PCDLegal  (www.pcdlegal.com.br).  Ademais,  a

última campanha contou com o apoio e adesão do Grupo Mulheres do Brasil.

Também recebemos aqui na Secretaria da Mulher da Câmara

dos Deputados a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho

(ANAMATRA).  A ANAMATRA constituiu,  em 2019,  de forma permanente,  a

Comissão  ANAMATRA MULHERES,  que  tem por  objetivo  implementar,  no

âmbito da Associação, estudos e debates da temática “equidade de gênero”,

tanto no âmbito da representação associativa, quanto no sistema de Justiça, a

fim de impulsionar as ações políticas da entidade, além de promover reflexões

sobre os impactos da desigualdade de gênero no mercado de trabalho.

Uma das iniciativas apresentadas pela aludida Associação é

também  o  esforço  de  articulação  para  assinatura  e  ratificação  dessa

Convenção, executando várias iniciativas neste sentido.

Assim,  considerando  todo  o  apoio  que  diversos  setores  de

nosso  país  para  assinatura  pelo  Governo  brasileiro  a  esta  convenção,

apelamos  a  Vossa  Excelência,  com  a  urgência  que  o  caso  exige,  que
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5

providencie  a  negociação  e  assinatura  da  Convenção  190  junto  à  OIT,

submetendo posteriormente a este Parlamento a matéria para deliberação.

Esperando contar  com a sensibilidade de Vossa Excelência,

reiteramos  o  apelo  para  que  as  tratativas  internacionais  sejam  efetivadas,

ciente  de  que  será  um grande passo  em defesa das  condições  dignas de

trabalho em solo pátrio, contribuindo para afastar a violência e o assédio no

mundo do trabalho.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

DEPUTADA TEREZA NELMA

*C
D2

16
06

37
84
10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216063784100

IN
C 

n.
14

83
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

12
/2

02
1 

13
:2

4 
- M

es
a



REQUERIMENTO Nº          , DE 2021
(Da Sra. TEREZA NELMA e outros)

Requer o envio de Indicação ao Poder
Executivo,  sugerindo  a  ratificação  da
Convenção  190  da  Organização
Internacional do Trabalho - OIT.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  V.  Exª.  seja  encaminhada  ao  Poder

Executivo a Indicação anexa, sugerindo a ratificação da Convenção 190 da

Organização Internacional do Trabalho - OIT.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

DEPUTADA TEREZA NELMA
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Indicação
(Da Sra. Tereza Nelma )

 

 

S u g e r e  a  r a t i f i c a ç ã o  d a

C o n v e n ç ã o  1 9 0  d a  O r g a n i z a ç ã o

Internacional do Trabalho - OIT.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216063784100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Tereza Nelma (PSDB/AL)

 2  Dep. Norma Ayub (DEM/ES)

 3  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 4  Dep. Mariana Carvalho (PSDB/RO)

 5  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 6  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 7  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP)

 8  Dep. Túlio Gadêlha (PDT/PE)

 9  Dep. Eduardo Barbosa (PSDB/MG)

 10  Dep. Danilo Forte (PSDB/CE)

 11  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 12  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 13  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 14  Dep. Vivi Reis (PSOL/PA)

 15  Dep. Professora Dorinha Seabra Reze (DEM/TO)

 16  Dep. Daniela do Waguinho (MDB/RJ)

 17  Dep. Dimas Fabiano (PP/MG)

 18  Dep. Vilson da Fetaemg (PSB/MG)

 19  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 20  Dep. Carmen Zanotto (CIDADANIA/SC)

 21  Dep. Paulão (PT/AL)

 22  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 23  Dep. Padre João (PT/MG)

 24  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA)

 25  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216063784100

IN
C 

n.
14

83
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

12
/2

02
1 

13
:2

4 
- M

es
a



 26  Dep. Bia Cavassa (PSDB/MS)

 27  Dep. Otavio Leite (PSDB/RJ)

 28  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 29  Dep. Iracema Portella (PP/PI)

 30  Dep. Celina Leão (PP/DF)

 31  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP)

 32  Dep. Leandre (PV/PR)

 33  Dep. Mara Rocha (PSDB/AC)

 34  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

 35  Dep. Weliton Prado (PROS/MG)

 36  Dep. Francisco Jr. (PSD/GO)

 37  Dep. Rose Modesto (PSDB/MS)

 38  Dep. Carla Dickson (PROS/RN)

 39  Dep. Edna Henrique (PSDB/PB)

 40  Dep. Dulce Miranda (MDB/TO)

 41  Dep. Professora Marcivania (PCdoB/AP)

 42  Dep. Bohn Gass (PT/RS) *-(p_7800)

 43  Dep. Subtenente Gonzaga (PDT/MG)

 44  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR)

 45  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 46  Dep. Angela Amin (PP/SC)

 47  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 48  Dep. Dr. Zacharias Calil (DEM/GO)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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